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LEI Nº 028/2010 

27/05/2010 
 

 
SÚMULA: dá nova redação à lei de criação do 
Conselho e da Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Município de Laranjeiras 
do Sul - PR, revoga as disposições em contrário e 
estabelece outras providências.  

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE, 
 
 

LEI 
 
 

CAPÍTULO I 
 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

 
 

SEÇÃO I 
 

DA CRIAÇÃO, COMPOSIÇÃO E MANDATO 
 

Art. 1°.  Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, órgão deliberativo da política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente e controlador das ações do Executivo no sentido de sua efetiva implantação, em 
respeito ao princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente e às 
disposições da Lei nº 8.069/90 e desta Lei. 
 
Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será 
administrativamente vinculado ao órgão municipal encarregado pela política de Assistência 
Social, de cujo orçamento deverá constar os recursos necessários ao seu contínuo 
financiamento; 
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Art. 2°.  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é composto por 12 
(doze) membros efetivos e suplentes em igual número, observada a composição paritária de 
seus membros, nos termos do artigo 88, inciso II, da Lei n° 8.069/90 nos seguintes termos: 
 
I – 6 (seis) representantes do Poder Público Municipal; 
 
II – 6 (seis) representantes de entidades não governamentais de defesa e atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente. 
 
§ 1º. Os representantes de que trata o inciso I deste artigo, escolhidos dentre pessoas que 
detenham poder de decisão no âmbito de cada Secretaria ou Departamento Municipal 
responsável pelos setores de: educação, saúde, assistência social, cultura, esporte, lazer, 
planejamento e finanças, serão indicados mediante decreto do Prefeito Municipal. 
 
§ 2°. As manifestações e votos dos representantes do governo vinculam a administração 
pública. 
 
§ 3°. Os representantes de que trata o inciso II serão eleitos na Conferência Municipal Dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, sob a supervisão do Ministério Público. 
 
 
Art. 3º.  O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente será: de 02 anos, permitida uma única recondução. 
 
§ 1º. A eventual substituição dos representantes das entidades que compõe o CMDCA deverá 
ser previamente comunicada e justificada, não podendo prejudicar as atividades do Órgão. 
 
§ 2º. O mandato dos membros do CMDCA poderá ser cassado, mediante procedimento 
administrativo a ser instaurado pelo próprio Órgão, na forma e nas hipóteses previstas nesta 
Lei. 
 

SEÇÃO II 
 

DOS IMPEDIMENTOS 
 
Art. 4º. De modo a tornar efetivo o caráter paritário do CMDCA, são considerados impedidos 
de integrar sua ala da sociedade civil todos os servidores do Poder Executivo ocupantes de 
cargo em comissão no respectivo nível de governo, assim como o cônjuge ou companheiro(a) 
e parentes, consangüíneos e afins, do(a) Chefe do Executivo e seu cônjuge ou 
companheira(o). 
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Parágrafo único. O impedimento de que trata o caput deste dispositivo, se estende aos 
cônjuges, companheiros(as) e parentes, consangüíneos e afins, de todos os servidores do 
Poder Executivo ocupantes de cargo em comissão no respectivo nível de governo, bem como 
aos cônjuges, companheiros(as) e parentes, consangüíneos e afins da autoridade judiciária e 
do representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e Juventude, em 
exercício na Comarca Local. 
 
 

SEÇÃO III 
 

DO REGIMENTO INTERNO 
 

Art. 5º.  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente elaborará e 
aprovará seu Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da posse de seus 
membros. 
Parágrafo único. Constará do Regimento Interno do CMDCA, dentre outros: 
 
a) A forma de escolha do presidente e vice-presidente do Conselho de Direitos da Criança e 
do Adolescente, bem como, na falta ou impedimento de ambos, a condução dos trabalhos pelo 
decano dos conselheiros presentes, nos moldes do contido no art. 6 § 3º, desta Lei; 
 
b) As datas e horários das reuniões ordinárias do CMDCA, de modo que se garanta a presença 
de todos os membros do órgão e permita a participação da população em geral; 
 
c) A forma de convocação das reuniões extraordinárias do CMDCA, comunicação aos 
integrantes do órgão, titulares e suplentes, Juízo e Promotoria da Infância e Juventude, Ordem 
dos Advogados do Brasil, Conselho Tutelar, bem como à população em geral, inclusive via 
órgãos de imprensa locais; 
 
d) A forma de inclusão das matérias em pauta de discussão e deliberação, com a 
obrigatoriedade de sua prévia comunicação aos conselheiros, Juízo e Promotoria da Infância e 
Juventude, Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Tutelar e à população em geral, que no 
caso das reuniões ordinárias deverá ter uma antecedência mínima de 10 (dez) dias; 
 
e) A possibilidade da discussão de temas que não tenham sido previamente incluídos na pauta, 
desde que relevantes e/ou urgentes, notadamente mediante provocação do Juízo e Promotoria 
da Infância e Juventude, representante da Ordem dos Advogados do Brasil e/ou do Conselho 
Tutelar; 
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f) O quorum mínimo necessário à instalação das sessões ordinárias e extraordinárias do 
CMDCA, que não deverá ser inferior à metade mais um do número total de conselheiros, bem 
como o procedimento a adotar caso não seja aquele atingido; 
 
g) A criação de câmaras ou comissões temáticas em caráter permanente ou temporário, para 
análise prévia de temas específicos, como políticas básicas, proteção especial, orçamento e 
fundo, comunicação, articulação e mobilização etc., que deverão ser compostas de no mínimo 
04 (quatro) conselheiros, observada a paridade entre representantes do governo e da sociedade 
civil; 
 
h) A função meramente opinativa da câmara ou comissão mencionada no item anterior, com a 
previsão de que, efetuada a análise da matéria, que deverá ocorrer num momento anterior à 
reunião do CMDCA, a câmara ou comissão deverá apresentar um relatório informativo e 
opinativo à plenária do órgão, ao qual compete a tomada da decisão respectiva; 
 
i) A forma como ocorrerá a discussão das matérias colocadas em pauta, com a apresentação 
do relatório pela câmara ou comissão temática e possibilidade da convocação de 
representantes da administração pública e/ou especialistas no assunto, para esclarecimento dos 
conselheiros acerca de detalhes sobre a matéria em discussão; 
 
j) Os impedimentos para participação das entidades e/ou dos conselheiros nas câmaras, 
comissões e deliberações do Órgão; 
 
k) O direito de os representantes do Poder Judiciário, Ministério Público, Ordem dos 
Advogados do Brasil e Conselho Tutelar, presentes à reunião, manifestarem-se sobre a 
matéria em discussão, querendo; 
 
l) A forma como se dará a manifestação de representantes de entidades não integrantes do 
CMDCA, bem como dos cidadãos em geral presentes à reunião; 
 
m) A forma como será efetuada a tomada de votos, quando os membros do CMDCA 
estiverem aptos a deliberar sobre a matéria colocada em discussão, com a previsão da forma 
solução da questão no caso de empate, devendo em qualquer caso ser assegurada sua 
publicidade; 
 
n) A forma como será deflagrado e conduzido o procedimento administrativo com vista à 
exclusão, do CMDCA, de entidade ou de seu representante quando da reiteração de faltas 
injustificadas e/ou prática de ato incompatível com a função, nos moldes desta Lei; 
 
o) A forma como serão analisados os pedidos de cadastro dos programas de atendimento a 
crianças, adolescentes e suas respectivas famílias em execução no município, bem como as 



MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

                          CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-1231 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

entidades não governamentais que pretendam atuar na área, tudo ex vi do disposto nos arts.90, 
parágrafo único e 91, ambos da Lei nº 8.069/90. 
 
Art. 6º.  No prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da posse de seus membros, o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente elegerá seu presidente, vice-
presidente e seu secretário, dentre seus membros, na forma do regimento interno. 
 
§ 1º. O presidente do CMDCA terá como incumbência a condução das reuniões do órgão e a 
representação do Órgão em eventos e solenidades, sendo-lhe vedada a tomada de qualquer 
decisão ou a prática de atos que não tenham sido submetidos à discussão e deliberação por sua 
plenária; 
 
§ 2º. Quando necessária a tomada de decisões em caráter emergencial, deve ser facultado ao 
presidente do CMDCA a convocação de reunião extraordinária do órgão, onde a matéria será 
discutida e decidida; 
 
§ 3º. Quando da ausência ou impedimento do presidente do CMDCA, suas atribuições serão 
exercidas pelo vice, sendo que na falta ou impedimento de ambos, a reunião será conduzida 
pelo decano dos conselheiros presentes, observado o quorum mínimo para sua instalação, 
conforme previsto no regimento interno do Órgão. 
 
§ 4º. O presidente e o vice-presidente do CMDCA terão mandato de 01 (um) ano, prorrogável 
por mais 01 (um), observada a alternância entre representantes do governo e da Sociedade 
Civil organizada.  
 
§ 5º. Os respectivos cargos serão ocupados por representação governamental e sociedade 
civil, alternadamente a cada mandato;  
 
§ 6º. Na primeira reunião da gestão, os trabalhos serão conduzidos por um coordenador 
escolhido entre os novos conselheiros. 
Art. 7º.  Perderá o mandato o membro do CMDCA quando: 
 
I - for constatada a reiteração de faltas injustificadas às sessões deliberativas do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente; 
 
II - for determinado, em procedimento para apuração de irregularidade em entidade de 
atendimento (arts.191 a 193, da Lei nº 8.069/90), a suspensão cautelar dos dirigentes da 
entidade, conforme art.191, parágrafo único, da Lei nº 8.069/90; 
 
III - for constatada a prática de ato incompatível com a função ou com os princípios que 
regem a administração pública, estabelecidos pelo art.4º, da Lei nº 8.429/92. 
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§ 1º. A cassação do mandato dos membros do CMDCA, em qualquer hipótese, demandará a 
instauração de procedimento administrativo específico, no qual se garanta o contraditório e a 
ampla defesa, sendo a decisão tomada por maioria absoluta de votos dos componentes do 
órgão. 
 
§ 2º. Em sendo cassado o mandato de conselheiro representante do governo, o CMDCA 
efetuará, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, comunicação ao Prefeito Municipal e 
Ministério Público para tomada das providências necessárias no sentido da imediata 
nomeação de novo membro, bem como apuração da responsabilidade administrativa do 
cassado; 
 
§ 3º. Em sendo cassado o mandato de conselheiro representante da sociedade civil, o 
CMDCA convocará seu suplente para posse imediata, sem prejuízo da comunicação do fato 
ao Ministério Público para a tomada das providências cabíveis em relação ao cassado. 
 
Art. 8º.  Será excluída do CMDCA a entidade não governamental que: 
 
I - deixar de comparecer, por intermédio de seu representante titular ou suplente, a 03 (três) 
reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas no período de 01 (um) ano; 
 
II - for aplicada, em procedimento para apuração de irregularidade em entidade de 
atendimento (arts.191 a 193, da Lei nº 8.069/90), alguma das sanções previstas no art.97, 
inciso II, alíneas "b" a "d", do mesmo Diploma Legal; 
 
III - perder, por qualquer outra razão, o registro no CMDCA. 
 
Parágrafo único. Nos casos de exclusão ou renúncia de entidade não governamental 
integrante do CMDCA, será imediatamente convocada assembléia das entidades para que seja 
suprida a vaga existente. 
 

SEÇÃO IV 
 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 
 
Art. 9º.  Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
 
I - formular e controlar a execução da política municipal dos direitos da criança e do 
adolescente, apresentando ao Poder Executivo, até o mês de março de cada ano, plano de ação 
anual que indique as prioridades e assegure o atendimento dos direitos fundamentais da 
criança e do adolescente no âmbito do Município, para fins de inclusão nas propostas de Leis 
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Orçamentárias e no Orçamento do exercício seguinte, observado o disposto no art.4º, 
parágrafo único, alínea "c", da Lei nº 8.069/90; 
 
II - promover a divulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
 
III - participar da formulação das políticas sociais básicas de interesse da criança e do 
adolescente, zelando para que seja respeitado o princípio da prioridade absoluta à área 
infanto-juvenil, em todos os setores da administração municipal; 
 
IV - mobilizar os diversos setores da sociedade no sentido de sua efetiva participação na 
discussão e solução dos problemas que afligem a população infanto-juvenil; 
 
V - realizar campanhas de arrecadação, visando a captação de recursos pelo Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, através de doações de pessoas físicas e jurídicas; 
 
VI - deliberar sobre a conveniência e oportunidade de implementação de programas e serviços 
e projetos de proteção e garantia de direitos, bem como, sobre a criação de entidades 
governamentais ou realização de consórcio intermunicipal regionalizado de atendimento; 
 
VII - elaborar seu regimento interno; 
 
VIII - solicitar as indicações para o preenchimento de cargo de conselheiro, no caso de 
vacância; 
 
IX - gerir o fundo municipal, elaborando o plano de aplicação dos recursos por ele captados; 
 
X - propor modificações nas estruturas das secretarias e órgãos da administração ligados à 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, observado o disposto 
nos arts.4º, parágrafo único, alínea "b" e 259, parágrafo único, da Lei nº 8.069/90; 
 
XI - participar da elaboração das propostas de leis orçamentárias dos setores ligados à saúde, 
educação, esporte, cultura, lazer, família, criança, adolescente e assistência social, agindo em 
conjunto com os Conselhos Setoriais respectivos, bem como com o Conselho Tutelar, e 
zelando para o efetivo respeito ao disposto nos arts.4º, parágrafo único, alíneas "c" e "d" e 
134, parágrafo único, da Lei nº 8.069/90, promovendo ainda as modificações necessárias à 
consecução da política formulada; 
 
XII - opinar sobre a destinação de recursos e espaços públicos para programações culturais, 
esportivas e de lazer voltadas para a infância e a juventude; 
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XIII - promover o registro das entidades não governamentais e a inscrição de programas de 
proteção e sócio-educativos desenvolvidos por entidades governamentais e não-
governamentais de atendimento, procedendo a seu recadastramento periódico, na forma do 
disposto no art.12, parágrafo único, desta Lei, de tudo comunicando ao Conselho Tutelar, 
Ministério Público e autoridade judiciária; 
 
XIV - fixar critérios de utilização, através de planos de aplicação das doações subsidiadas e 
demais receitas, aplicando necessariamente percentual para o incentivo ao acolhimento, sob a 
forma de guarda, de criança ou adolescente, órfão ou abandonado, de difícil colocação 
familiar; 
 
XV - regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar todas as providências que julgar 
cabíveis para o processo de escolha e a posse dos representantes da sociedade civil organizada 
junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e membros do 
Conselho Tutelar; 
 
XVI - dar posse aos membros do Conselho Tutelar, conceder licença aos mesmos, nos termos 
do respectivo regimento, convocar os suplentes, para assumirem imediatamente a função e 
declarar vago o posto por perda de mandato, nas hipóteses previstas nesta Lei, comunicando 
imediatamente ao Chefe do Poder Executivo, ao Ministério Público e à autoridade judiciária; 
 
XVII - solicitar assessoria às instituições públicas no âmbito federal, estadual, municipal e às 
entidades não governamentais que desenvolvam ações de atendimento à criança e ao 
adolescente; 
 
XVIII - difundir amplamente os princípios constitucionais e a política municipal, destinadas à 
proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, objetivando a mobilização, 
articulação entre as entidades governamentais e não governamentais para um efetivo 
desenvolvimento integrado entre as partes; 
 
IXX - organizar e realizar a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
visando sensibilizar e mobilizar a opinião pública no sentido da indispensável participação da 
comunidade na solução dos problemas da criança e do adolescente, bem como obter subsídios 
para a elaboração do plano anual a que se refere o inciso I deste artigo. 
 
Art. 10.  A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente é considerada de interesse público relevante e não será remunerada. 
 
Art. 11.  O Poder Executivo dará suporte administrativo e financeiro ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, destinando-lhe o espaço físico, mobiliário e 
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material de expediente necessário ao seu bom funcionamento, bem como colocando um 
servidor público como secretário executivo à disposição do Órgão. 
 
Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal a previsão dos recursos 
necessários ao funcionamento regular e ininterrupto do CMDCA. 

 
 

SEÇÃO V 
 

DO REGISTRO DAS ENTIDADES E PROGRAMAS DE ATENDIMENTO 
 

Art. 12. Na forma do disposto nos arts.90, parágrafo único e 91, da Lei nº 8.069/90, cabe ao 
CMDCA efetuar o registro: 
 
a) das entidades não governamentais sediadas em sua base territorial que prestem atendimento 
a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, executando os programas a que se refere 
o art.90, caput e correspondentes às medidas previstas nos arts.101, 112 e 129, todos da Lei nº 
8.069/90; 
 
b) dos referidos programas de atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas 
famílias, em execução por entidades governamentais ou não governamentais; 
 
Parágrafo único. O CMDCA deverá também, periodicamente, no máximo a cada 02 (dois) 
anos, realizar o recadastramento das entidades e dos programas em execução, certificando-se 
de sua contínua adequação à política de atendimento traçada. 
 
Art. 13. O CMDCA deverá expedir resolução própria, indicando a relação de documentos a 
ser fornecida pela entidade para fins de registro ou recadastramento, da qual deverá constar, 
no mínimo: 
 
a) estatutos e demais documentos comprobatórios de sua regular constituição como pessoa 
jurídica, com indicação de seu CNPJ; 
 
b) cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria; 
 
c) relação nominal e documentos comprobatórios da identidade e idoneidade de seus 
dirigentes e funcionários; 
 
d) atestados, fornecidos pelo Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária ou órgãos públicos 
equivalentes, relativos às condições de segurança, higiene e salubridade; 
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e) descrição detalhada da proposta de atendimento e do programa que se pretende executar, 
com sua fundamentação técnica, metodologia e forma de articulação com outros programas e 
serviços já em execução; 
 
f) relatório das atividades desenvolvidas no período anterior ao recadastramento, com a 
respectiva documentação comprobatória; 
 
g) prestação de contas dos recursos recebidos nos 02 (dois) anos anteriores ou desde o último 
recadastramento, com a indicação da fonte de receita e forma de despesa. 
 
Art. 14.  Quando do registro ou recadastramento, o Conselho de Direitos da Criança e do 
Adolescente, por intermédio de comissão própria, na forma do disposto em seu regimento 
interno, e com o auxílio de outros órgãos e serviços públicos, deverá certificar-se da 
adequação da entidade e/ou do programa, às normas e princípios estatutários, bem como a 
outros requisitos específicos que venha a exigir, via resolução própria. 
 
§ 1º. Será negado registro à entidade nas hipóteses relacionadas pelo art.91, parágrafo único, 
da Lei nº 8.069/90 e em outras situações definidas pela mencionada resolução do Conselho de 
Direitos; 
 
§ 2º. Será negado registro ao programa que não respeite os princípios estabelecidos pela Lei 
nº 8.069/90 e/ou seja incompatível com a política de atendimento traçada pelo Conselho de 
Direitos da Criança e do Adolescente; 
 
§ 3º. Verificada a ocorrência de alguma das hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, 
poderá ser a qualquer momento cassado o registro originalmente concedido à entidade ou 
programa, comunicando-se o fato ao Ministério Público. 
 
Art. 15. Em sendo constatado que alguma entidade ou programa esteja atendendo crianças ou 
adolescentes sem o devido registro no CMDCA, ou com o prazo de validade deste já 
expirado, deverá o fato ser levado ao conhecimento do Ministério Público, para a tomada das 
medidas cabíveis, na forma do disposto nos arts.95, 97 e 191 a 193, todos da Lei nº 8.069/90. 
 
Art. 16. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente expedirá resolução 
própria dando publicidade ao registro das entidades e programas que preencherem os 
requisitos exigidos, sem prejuízo de sua imediata comunicação ao Juízo da Infância e 
Juventude e Conselho Tutelar, conforme previsto nos arts.90, parágrafo único e 91, caput, da 
Lei nº 8.069/90. 
 
 

SEÇÃO VI 
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DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS 

 
Art. 17. O CMDCA se reunirá ordinariamente 01 (uma) vez por mês, em data, local e horário 
a serem definidos pelo Regimento Interno do órgão, com ampla publicidade à população e 
comunicação pessoal ao Conselho Tutelar, Ministério Público e autoridade judiciária. 
 
§ 1º. Sempre que necessário, serão realizadas reuniões extraordinárias, na forma como 
dispuser o regimento interno do Órgão; 
 
§ 2º. A realização de reuniões do CMDCA em locais e horários diversos do usual deverá ser 
devidamente justificada, comunicada com antecedência e amplamente divulgada, orientando o 
público acerca da mudança e de sua transitoriedade; 
 
§ 3º. A pauta contendo as matérias a serem objeto de discussão e deliberação nas reuniões 
ordinárias e extraordinárias do CMDCA será previamente publicada e comunicada aos 
conselheiros titulares e suplentes, Juízo e Promotoria da Infância e Juventude, Conselho 
Tutelar, bem como à população em geral, nos moldes do previsto no caput deste dispositivo; 
 
§ 4º. As sessões serão consideradas instaladas após atingidos o horário regulamentar e o 
quorum regimental mínimo; 
 
§ 5º. As decisões serão tomadas por maioria de votos, conforme dispuser o regimento interno 
do Órgão, salvo disposição em contrário prevista nesta Lei; 
 
§ 6º. As deliberações e resoluções do CMDCA serão publicadas nos órgãos oficiais e/ou na 
imprensa local, seguindo os mesmos trâmites para publicação dos demais atos do Executivo, 
porém gozando de absoluta prioridade; 
 
§ 7º. As despesas decorrentes da publicação deverão ser suportadas pela administração 
pública, através de dotação orçamentária específica; 
 
§ 8º. A aludida publicação deverá ocorrer na primeira oportunidade subseqüente à reunião do 
CMDCA onde a decisão foi tomada ou a resolução foi aprovada, cabendo à presidência e à 
secretaria executiva do órgão a tomada das providências necessárias para que isto se 
concretize. 
 
 

CAPÍTULO II 
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DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

 
Art. 18. Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
órgão colegiado de caráter deliberativo, composta por delegados representantes de entidades 
não governamentais e organizações da sociedade civil de Atendimento à Criança e 
Adolescente, no âmbito municipal, e representantes do Poder Executivo do município. A 
Conferência se reunirá a cada dois anos, sob a coordenação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, mediante regimento interno próprio. 
 
Art. 19.  A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será convocada 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no período de até 60 
(sessenta dias) anteriores à data, para eleição do Conselho. 
§ 1º - Em caso de não convocação por parte do CMDCA, no prazo referido no caput deste 
artigo, a iniciativa poderá ser realizada por 1/5 das instituições registradas no CMDCA, que 
formarão comissão paritária para a organização e coordenação da Conferência. 
 
§ 2º - A convocação da Conferência será amplamente divulgada nos principais meios de 
comunicação do município. 
 
Art. 20.  Os delegados da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
serão eleitos mediante reuniões próprias das instituições, convocadas para este fim especifico, 
sob a orientação do CMDCA, no período de 60 dias anteriores à data da Conferência, sendo 
garantida a participação de 04 (quatro) representantes/delegados de cada 
instituição/organização, com direito à voz e voto. 
 
Parágrafo único – somente serão aceitas as indicações dos representantes/delegados, quando 
credenciados junto ao CMDCA no prazo de até 05 (cinco) dias anteriores à realização da 
Conferência mediante expediente expresso e protocolado no referido Conselho. 
 
Art. 21.  Os representantes/delegados do Poder Executivo Municipal, na Conferência, em 
número mínimo de 12 (doze), serão indicados pelos chefes dos respectivos poderes, mediante 
ofício enviado ao CMAS no prazo de até 05 (cinco) dias anteriores à realização da 
Conferência, com direito à voz e voto. 
 
Art. 22.  Compete à Conferência Municipal de Assistência Social: 
 
I – Avaliar a situação da Política de Atendimento da Criança e do Adolescente; 
 
II – Fixar as diretrizes gerais da Política Municipal de Atendimento da Criança e do 
Adolescente no biênio subseqüente à sua realização; 
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III – Eleger os representantes efetivos e suplentes da sociedade civil no CMDCA; 
 
IV – avaliar e reformar as decisões administrativas do CMDCA, quando provocada; 
 
V – aprovar seu regimento interno; 
 
VI – aprovar e dar publicidade a suas resoluções, registradas em documento final; 
 
Art. 23. O Regimento interno da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente disporá sobre a forma do processo eleitoral dos representantes da sociedade civil 
no CMDCA. 

 
 

CAPÍTULO III 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 24.  As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas 
no orçamento vigente, podendo o Poder Executivo abrir créditos suplementares, se necessário, 
para a viabilização dos serviços, programas e projetos afetos à área, bem como para a 
estruturação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
Art. 25.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente a Lei 07/91, de 03 de janeiro de 1991. 
  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 27 de maio de 2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 


